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INDICAÇÃO Nº. (7() g /2022 

o É;gézio Santos da Silva 
De 16 de fevereiro de 2022 Presidente 

Senhor Presidente; 

Senhores vereadores; 

Nos termos do Art. 117 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o vereador Klebson dos Santos 

Costa, que abaixo subscreve, propõe ao Egrégio plenário a seguinte medida de interesse público: 

“Solicito ao Poder Executivo junto às Secretarias responsáveis, que deem atenção a situação do 

Posto de Saúde do Povoado Lagoas, onde encontra-se fechado a mais de um ano e sem utilidade 

para a comunidade local”. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo é que sejam tomadas as medidas necessárias para que a população do Pov. Lagoas e região 

possa usufruir do órgão público e melhore em vários aspectos a qualidade de vida dos moradores, 

referente aos serviços de saúde prestados no próprio povoado, e a depender dos casos, não tenham o 

desgaste de se deslocarem até a sede do município ou cidades circunvizinhas. 

Klebson%x Santos Costa 

Vereador autor 
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